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No 3,130/96 

"AUTORIZA DESCONTO NO PAGAMENTO ANTECIPADO 
E ÚNICO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 
PREDIAL E TERRITORIAL URBANO E FIXA OS 
PRAZOS PARA O SEU RECOLHIMENTO'' 

FERULIO TEDESCO NETTO. Prefeito Municipal 
de Santo Antônio da Pat ral ha^^ no uso das 
atribuif&es que lhe são conferidas por Lei, 

FAÇO que a Câmara Munici pal aprovou 
e eu sanciono a seguinte lei: 

ARTIGO Io - Fica o Executivo autorizado a conceder desconto^ na 
forma e modo discriminados nos incisos abaixo^ sobre o 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano 
(exe rcicio de 1997}^ desde que o pagamento seja feito 
integralmente r na cota única, e., os cont ri buintes estejam 
em dia com os t ri butos munirei pais, 

I — de 30'í (trinta por cento) do valor devido se for 
até o dia 15 de feve rei ro de 1997, 

II — de 2(j% (vinte por cento) do valor devido se o 
for até o dia 15 de wiarço de 1997, 

III — de 107, (dez por cento) do valor devido se o 
for atè o dia 15 de abril de 1997, 

ARTIGO 2o. - As demais parcelas, n^o observado o disposto no 
artigo anterior r em número de 5 (cinco)r deverMo ser 
pagasj respectivãmente: 

— Primei ra: atè 15 de abril de 1997 

— Segundas atè 15 de maio de 1997 

— Terceira: atè 15 de junho de 1997 

— Quarta: atè 15 de julho de 1997 

— Quinta: atè 15 de agosto de 1997 
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ARTIGO 3o — Revogadss as disposiftfes ewi cont ràrio r esta Lei entra 
em vigor na data de sua publicac^o, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. 26 de dezembro de Í996 

FERULIÚ-^DESjpp HETTO 
p re fe i to Mtinici pa 1 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

GERALDmMt:L'íh^ 
iscretário ide Adwinist raçMo 

' I 
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